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Mensagem n° 014/98 

Sarandi, 17 de junho de 1998 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Com a presente dirigimo-nos a essa Egrégia Câmara de 
Vereadores, com a finalidade de apresentar o Projeto de Lei que visa conceder autorização 
para que o Poder Executivo possa dar, sob a forma de dação o imóvel de sua propriedade, 
constituído pela data de terras de n° 1/2/3-A, da quadra n° 01, Jardim do Parque, com área 
de 406,75 m2, Gleba Patrimônio Sarandi, neste Município. Sendo que o imóvel supra 
descrito sera dado como parte do pagamento do imóvel constituído pelo lote de terras de n° 
43-B-E, com Area de 1.599,65,m2, mesma Gleba, adquirido pelo Município sob a forma de 
desapropriação amigável, para abertura de via pública.. 

Assim sendo, solicitamos o acatamento do presente projeto, 
que tem por objetivo a melhoria do sistema viário do Município. 

Atenciosamente, 

Prefeito Municipal 

Exm°. Sr. 
CILAS SOUZA MORAIS 
DD. Presidente da Camara Municipal 
Sarandi Paraná.. 
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SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a proceder 
Dação em Pagamento, de imóvel pertencente a 
municipalidade, na forma que especifica: 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Parana, aprovou e eu, JULIO BIFON, 
Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a proceder a Dação do imóvel constituído pela data de terras sob n° 1/2/3-A 
(subdivisão da data n° 1/2/3), da quadra n° 01, com area de 406,75 m2., do loteamento 
denominado Jardim do Parque, de propriedade desta Municipalidade, como parte de 
pagamento na aquisição do imóvel constituído pelo lote n° 43-B-1, da Gleba Patrimônio 
Sarandi, com área de 1.599,65 m2., de propriedade do Sr. Paulo Sergio Manzutti e sua 
Esposa Maria Destro Manzutti, nos termos do Art. 17, Inciso I, letra "a", da Lei Federal n° 
8.666/93. 

Parágrafo Único - 0 lote de terras n° 43-B-1, descrito 
no "caput" deste artigo, é objeto de Desapropriação Amigável por esta municipalidade e 
destina-se a abertura e prolongamento da Av. Danilo Massuia. 

Art. 2" - As despesas decorrentes com a escrituração 
definitiva dos imóveis constantes da presente Lei, correrão as expensas do Município. 

Art. 3" - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 17 de junho de 1998. 
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Laudo de Avaliação 

A Comissão Especial de Avaliação nomeada através da 
Portaria Municipal n° 134/98, por seus componentes infra firmados, tendo sido 
solicitado, vem proceder a Avaliação do Imóvel constituído pela Data de terras de 
n° 1/2/3-A (Subdivisão da data 1/2/3), quadra 01, Jardim do Parque, com Area 
de 406,75 m2, neste Município de Sarandi, Paraná, após analisar o valor imobiliário 
do bem, avaliam o imóvel supra descrito em R$ 11.389,00 (onze mil, trezentos e 
oitenta e nove reais). 

Sendo o que tínhamos para o momento, firmam o presente 
Laudo para que surta seus devidos efeitos legais. 

Sarandi, 10 de junho de 1998 
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.11EMORL1L DESCRITIVO 

D.V1'.1 N" 1/2/3-.1 {SubdiNisiio da data re 1/2/3: 
Ql fADRA N" 01 
JARDIM DO PARQUE 
SARANDI PARANA 
Areas : 406,75 m2 

DIVIDE-SE: 

No rumo SO 36' 28' NE, com a data n° 1/2/3, com uma distância de 25,00 metros: 
No rumo SE 53' 32' NO, com parte do lote le 43-B, corn uma distância de 16.27 
No rumo NE 36" 28' SO, coin a data n" 04, com uma distância de 25,00 In etros: 
E. finalmente no rumo NO 53' 32' SE, com a Rua José Bonifacio corn uma frente de 16.27 metros: 

TODOS OS RUMOS MENCIONADOS REFEREM-SE AO NORTE VERDADEIRO. 
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PLANTA PARCIAL DE SARANDI 
SUBDIVISXO DA DATA N° 1/ 2/3 
QUADRA N° 01 
JD. do PARQUE 
Areas : 
DATA N°1/ 2/3 343,25 m2 [Remanescente] DATA WI/2/ 3—A 406,75 m2 
TOTAL 750,00 m2 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SirANDI 
SARANDI PARANÁ 

OPTO. DE VIAÇA0 E OBRAS 

VISTO EM  0  / 0 6 /1

Funcionario Respon 

N. V. 
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do ano de 1998. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Paraná 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Como Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Re-
dação Final designo relator do Projeto de Lei N.° 
o Vereador 

839/98. 
José Aparecido da Silva, 

Presidente da Comissão 

PARECER 

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, analisando o Projeto de Lei N° 
839/98, de Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Autoriza o Executivo Municipal a 
proceder Dação em Pagamento, de imóvel pertencente a municipalidade, esta Comissão, nada tem a opor 
contra a proposição, cabendo ainda a decisão Final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissões Permanentes da Camara Municipal, aos 26 dias do mês de agosto 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

designo relator do Projeto de Lei N.° 
o Vereador 

839/98. 
João Dutra Netto, 

Estado do Paraná 

Comissão de Orçamento e Finanças. 

Presi da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 

PARECER 

Presidente da Comissão 

O Relator da 
Orçamento c Finanças, designado pelo Presidente da mesma, 

Comissão de 
para exarar seu 

Parecer ao Projeto de Lei n° 839/98, de Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Autoriza o 
Executivo Municipal a proceder Dação em Pagamento, de imóvel pertencente a municipalidade, conclui que 
a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo seu Parecer, FA VORAV E L. cabendo ainda a 
decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Camara Municipal, aos 27 di 

Antonio Manoel M. Marti 
Presidente 

Sala das 
mês de agosto do ano de 1998. 

Terezinha de Fátima Fama, 
Vice-Presidente 

Comissões Permanentes da 

João utra Netto, 
Rel tor 

c4, 
-v 

fk-S.
o 

'zõ 

.4"'S'7•Ar.r, 



Requerimento N2

Às horas 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

056/98 
(a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

Rejeitado em / _ / / 

Indeferido em _/ / / 

08 3 9 it 9 8 

Apresentado em14/ 09 / 98. 

Aprovado em 14/09 / 98 

Deferido em 

Atendido - Oficio N2 
NDCK . 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

/ - / - 

0 infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após ouvido o 
Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do 
Projeto de Lei n° 839/98, de Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Autoriza o 
Executivo Municipal a proceder Dação em Pagamento, de imóvel pertencente a municipalidade, na 
forma que especifica. Haja vista que nesta data o aludido Projeto de Lei, teve sua aprovação em Segunda 
Discussão e Votação, não necessitando portanto de maiores discussões. 

setembro do ano de 1998. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 14 dias do mês de 

Jiio Dutra Netto, 
Vereador 


